
RESULTADO DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

 
A Comissão Especial de Contratação de Credenciamento da Secretaria Municipal de Segurança
Alimentar e Nutricional – SMSAN, nomeada pela Portaria nº 3/2025 – SMSAN, torna público a quem
interessar possa, que, após o julgamento dos documentos relacionados à aptidão jurídica, fiscal,
trabalhista e qualificação técnica dos produtos, ficam os produtos das organizações relacionadas no
Anexo I, consideradas CREDENCIADAS para fornecimento ao Programa Armazém da Família,
respeitando os critérios de qualidade, capacidade produtiva, formação de preço, aceite da convocação,
previstos no edital, de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal de Segurança Alimentar e
Nutricional – SMSAN. De igual modo, os produtos das organizações relacionadas no Anexo II,
consideradas NÃO CREDENCIADAS neste 13º resultado. 
 
A ata de julgamento, com todas as motivações, fica a disposição de todos os interessados, na Comissão
Especial de Contratação de Credenciamento, da Secretaria Municipal de Segurança Alimentar e
Nutricional – SMSAN, sediada na Rua Dr. Pedrosa, nº 257, 4º andar, sala 404, Centro, Curitiba/PR, bem
como no portal da Prefeitura Municipal de Curitiba (https://www.curitiba.pr.gov.br). 
 
Para efeito de interposição de recurso ou pedido de reconsideração, nos termos do item 9.2 e seguintes
do edital de embasamento, o prazo derradeiro será até 17h30 do dia 21/05/2025 (quarta-feira).
 

Objeto: Credenciamento De Agricultores

Familiares, Cooperativas Ou Associações

Interessados Em Fornecer Produtos

Agroa l imenta res  Perec íve is  E  Não

Perecíveis Oriundos Da Agricultura Familiar

Para Atendimento Ao Programa Armazém

Da Família

Prefeitura Municipal de Curitiba

Secretaria Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional

Departamento de Promoção e Economia Alimentar



 

 
Secretaria Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, 16 de maio de 2025. 

 

Wagner Andrade de Souza

Membro da Comissão
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